
DECRETO  No. 40/2025 - LEI No. 1490/2024

D E C R E T A

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais:

ABRE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS EXTRAORDINÁRIOS  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ART. 1o. - Ficam abertos alterações orçamentária por TRANSFERÊNCIAS, para suprir as seguintes dotações do orçamento vigente, no
valor de R$ 326.540,00 , distribuidos nas seguintes dotações :

02.03.01.03.092.0156.2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA

3.3.9.0.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha: 00034          2.600,00

         2.600,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.04.08.04.122.0156.2008 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00045         32.000,00

        32.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.06.01.12.361.0150.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL GERAL

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00093        127.900,00

       126.000,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         1.900,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00096          1.000,00

         1.000,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.06.01.12.361.0155.2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00101          1.200,00

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00101          7.790,00

         1.200,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           150,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           640,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         7.000,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.06.01.12.365.0148.2022 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00111            800,00

           800,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:
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02.07.01.10.301.0123.2028 PROGRAMA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

3.3.9.0.14.00 Diárias - Pessoal Civil - Ficha: 00140          3.000,00

         3.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00141          2.000,00

         2.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00143          2.550,00

           750,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

           800,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         1.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00145          3.000,00

         3.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.302.0123.2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

3.3.9.0.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição. Gratuita - Ficha: 00155         16.500,00

        16.500,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00157          3.300,00

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00157          5.000,00

         5.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         3.300,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.303.0119.2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00177            300,00

           300,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.09.02.15.452.0140.2041 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00239        115.600,00

        70.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        22.800,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        22.800,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.04.27.812.0137.2058 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DE QUALIDADE DE VIDA, ESPORTIVAS E DE LAZER

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00305          2.000,00

         2.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

       326.540,00

ART. 2o. - Para atender o disposto no artigo 1º deste decreto, ficam anuladas, parcial ou totalmente as seguintes dotações:

02.03.01.03.092.0156.2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA
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3.3.9.0.35.00 Serviços De Consultoria - Ficha: 00033          2.600,00

         2.600,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.04.08.04.122.0156.2008 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.94.00 Indenizações E Restituições Trabalhistas - Ficha: 00038         32.000,00

        32.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.06.01.12.361.0150.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL GERAL

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00086        126.000,00

       126.000,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.1.9.0.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00088          1.000,00

         1.000,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.1.9.1.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00089          1.900,00

         1.900,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.06.01.12.361.0155.2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.9.0.14.00 Diárias - Pessoal Civil - Ficha: 00099            640,00

           640,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00100          7.000,00

         7.000,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00103            150,00

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00103          1.200,00

           150,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         1.200,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.06.01.12.365.0148.2022 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00113            800,00

           800,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.301.0123.2028 PROGRAMA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00136          3.000,00

         3.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.1.9.1.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00139          2.000,00
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         2.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00141            750,00

           750,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00142          4.800,00

           800,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         3.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         1.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.302.0123.2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00150          5.000,00

         5.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.1.9.1.13.00 Obrigações Patronais - Ficha: 00152         16.500,00

        16.500,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00154          3.300,00

         3.300,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.07.01.10.303.0119.2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA

3.3.9.0.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição. Gratuita - Ficha: 00176            300,00

           300,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.09.02.15.452.0140.2041 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00236         22.800,00

        22.800,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00237         92.800,00

        70.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        22.800,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.04.27.812.0137.2058 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DE QUALIDADE DE VIDA, ESPORTIVAS E DE LAZER

3.3.9.0.31.00 Premiações Cult., Artíst., Cient., Desp. e Outras - Ficha: 00306          2.000,00

         2.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

       326.540,00
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ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal
GASPAR CARLOS FILHO

Quartel Geral-MG, 05 de Maio de 2025
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